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Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS
Pracga Cel. José Moreira Cordeiro, 104 — Centro. " CORDEI Ros
CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 s e

E-mail: prefeitura.cordeiros.5@gmail.com — R S COVIRND N AL NOWS TR
CEP: 46.280-000 — Cordeiros — Bahia

DECRETO N° 124, DE 09 JULHO DE 2025

"'Altera a data da realizagéo da 132 Conferéncia Municipal
de Assisténcia Social, anteriormente estabelecida no
Decreto n° 109/2025."

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuicdes a vista do disposto da Lei n° 527/2010, e considerando a RESOLUCAO
CNAS/MDS N° 174, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024;

CONSIDERANDO que o processo de Conferéncias de Assisténcia Social sdo espagos
amplos e democraticos de discussdo e articulagdo coletivas em torno de propostas e
estratégias de organizacdo, cuja principal caracteristica é reunir governo e sociedade civil
organizada para debater e decidir as prioridades na Politica de Assisténcia Social para 0s
préximos anos;

CONSIDERANDO o0 objetivo da Conferéncia Municipal de Assisténcia Social,
consubstanciado em avaliar a situacdo da assisténcia social e propor diretrizes para o
aperfeicoamento do Sistema Unico da Assisténcia Social,

CONSIDERANDO a decisdo do Conselho Estadual de Assisténcia Social — CEAS que
alterou o prazo de realocagdo das conferéncias municipais para até 08 de agosto de 2025;

CONSIDERANDO a necessidade de alteragdo da data da 132 Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social, por motivos de organizacgao e adequagéo do calendario local,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n® 109/2025, que instituiu a
conferéncia e fixou sua data de realizag&o;

DECRETA:

Art. 1° A 132 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, anteriormente prevista para
o dia 08 de julho de 2025, conforme Decreto Municipal n® 109/2025, passa a ser realizada

no dia 06 de agosto de 2025.

Art. 2° Ficam mantidas as demais disposi¢des do Decreto n° 109/2025, salvo ajustes que
se mostrarem necessarios por deliberagdo da comissao.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as disposicdes
em contrério.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cordeiros — BA, 09 de julho de 2025.

Devani Pereira da Silva
Prefeito Municipal
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